
Ata da décima primeira sessão ordinária do Tribunal Re
gional Eleitoral de Pernambuco.

1. As treze horas e quinze minutos do dia seis de mar
2. ço de mil novecentos e oitenta e cinco {6.3.1985),nestü
3. cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os Ex
4. celentíssimos Senhores: Desembargador Presidente, Pedro
5. Rib8iro Malta e Desembargador Vice-Presidente, Gabriel
6. Lucena Cavalcanti; Juiz Federal, Doutor Adaucto José de
7. Mello; Juízes de Direito: Doutor Francisco Rodrigues
8. dos Santos e Doutor Etério Ramos Galvão Filho; Jurista,
9. Doutor Edmir da Boa Viagem Domingues da Silva, comigo,I_

10. vancil Constantino da Silva, Diretor-Geral da Secreta-
11. ria, foi aberta a sessão. Lida e aprovada a ata da ses-
12. são anterior, S.Exa. o Desembargador Presidente ressal-
13. vou as ausências do Jurista, Doutor Romualdo Marques 
TT. Costa e do Procurador Regional Eleitoral, Doutor Manoel
15. de Oliveira Erhardt, passando, a seguir, a palavra ao
16. Dr. Francisco Rodrigues dos Santos que relatou o PROCES
17. S0 n9 731/85, Classe XIII. 0 Presidente da Comissão ExF
18. cutiva Regional do PDT em Pernambuco requerendo o regis^
19. tro dos Diretórios Municipais de: VITORIA DE SANTO AN~
20. TAO, TRACUNHAÉM, TIMBAÜBA,ITAlBA,IGUARACI,IBIRAJUBA,CA -
21. MOCIM DE SAO FELIX e da 5a ZONA ELEITORAL DO RECIFE.Por
22. unanimidade de votos resolveu o TRE deferir o pedido
23. com relação a Vitória de St o.Antão,Tracunhaém,Timbaúba,
24. Itaíba,Iguaraci,Camocim de São Félix e da 5a Zona Elei-
25. toral do Recife,convertendo em diligência o pedido de
26. registro de Ibirajuba para que sejam escolhidos novos
27. suplentes, uma vez que todos os suplentes da Comissão E
28. xecutiva são apenas suplentes do Diretório.Determinou o
29. TRE fosse apartado dos presentes autos o pedido ora con
30. vertido em diligência, para que seja autuado separada-
31. mente.Com a palavra o Juiz Federal, Doutor Adaucto José
32. de Mello, relatando os dois feitos adiante descritos: -
33. PROCESSO n9 732/85, Classe XIII. D Presidente do Direto
34. rio Regional do PDT em Pernambuco solicitando o regis-
35. tro do Diretório Zonal da 4a zona do RECIFE. DECISÃO: -
36. Por unanimidade de votos resolveu o TRE deferir o pedi-
37. do de registro, tendo em vista haver o Partido satisfe£
38. to as exigências determinadas pelo Despacho do Relator,
39. às fls. 22 dos autos. PROCESSO n9 735/85, Classe XIII.0
40. Presidente do Diretório Regional do PDT em Pernambuco -
41. solicitando o registro do Diretório d? 9a Zona do RecjL
42. fe.DECISAO: Por unanimidade de votos resolveu o TRE de-
43. ferir o pedido de registro, tendo em vista o Partido hei
44. ver satisfeito as exigências determinadas pelo Juiz Re-
45. lator em Despacho de fls. 23 dos autos. Com a palavra o
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46. Dr. Edmir da Boa Viagem Domingues da Silva, relatando o 
47 . PRDCESSÜ n9 741/85 , Classe XIII, 0 Presidente do Diretó-
48. rio Regional do PDT em Pernambuco solicitando o registro
49. do Diretório Municipal de ALIANÇA. Em sessão de 13.2.85,
50. após haver examinados estes mesmos autos, resolveu,o TRE,
51. por unanimidade de votos, converter o julgamento em dili
52. gência para a eleição dos suplentes da Comissão Executi”
53. va. Decisão independente de acórdão. DECISÃO: Por unani-
54. midade de votos resolveu, o TRE, deferir o pedido tendo 
£5. 8m vista haver o Partido cumprido a diligência determina
56. da. Nada mais havendo a t^at^r foi /éficerrada a sessão,do
57. que, para constar, eu, ^ _ Diretor-Ge-
58. ral da Secretaria, mari/iei láviTar ^'/prpsente que vai devi
59. damente assinada.
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